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9. COTAÇÕES
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 DMT  CUSTO  DMT  CUSTO  DMT  CUSTO

em ton em m³ Km (R$) Km (R$) Km (R$) (R$/m³) (R$) DISTRIBUIDORA CNPJ LOCALIZAÇÃO TELEFONE CONTATO

17/05/2021 29,03 R$40,00 R$ 60,00 59,00 1,27 30,00 1,74 89,00 0,68 R$ 187,65 R$ 1.929,45 PEDREIRA BASALTO 48.302.640/0026-30 Santo Antônio de Leveger (65)3023-6623 Jones Santana

28/05/2021 29,03 R$50,00 R$ 75,00 59,00 1,27 30,00 1,74 88,00 0,68 R$ 186,97 R$ 2.364,22  MINERPAV MINERADORA
LEVEGER LTDA

16.786.280/0001-45 Serra de São vicente (65)3675-0001 Elaine Barbosa

31/05/2021 29,03 R$52,00 R$ 78,00 59,00 1,27 30,00 1,74 80,00 0,68 R$ 181,53 R$ 2.445,87 POLIMIX AGREGADOS 10.284.963/0001-18 Serra de São vicente (65)3025-9226 Rodrigo Valentim

R$ 50,00 R$ 75,00

17/05/2021 59,67 R$36,50 R$ 54,75 59,00 1,27 30,00 1,74 89,00 0,68 R$ 187,65 R$ 3.454,58 PEDREIRA BASALTO 48.302.640/0026-30 Santo Antônio de Leveger (65)3023-6623 Jones Santana

28/05/2021 59,67 R$45,00 R$ 67,50 59,00 1,27 30,00 1,74 88,00 0,68 R$ 186,97 R$ 4.214,70  MINERPAV MINERADORA
LEVEGER LTDA

16.786.280/0001-45 Serra de São vicente (65)3675-0001 Elaine Barbosa

31/05/2021 59,67 R$47,00 R$ 70,50 59,00 1,27 30,00 1,74 80,00 0,68 R$ 181,53 R$ 4.388,27 POLIMIX AGREGADOS 10.284.963/0001-18 Serra de São vicente (65)3025-9226 Rodrigo Valentim

R$ 45,00 R$ 67,50

DATA DA
COTAÇÃO

QTDE.
PREÇO DADOS DA EMPRESA

 Rodovia não pav.  Rodovia pav. Até 30km
CUSTO TRANSP

 Adicional 30km

VALOR ADOTADO =

Na cotação direta com os fornecedores somente serão admitidos os preços cujas datas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias, ou seja, nenhuma proposta direta de fornecedor deve conter diferença de data maior que 180 dias quando comparadas às demais em um
grupo de pesquisa de preços junto a fornecedores no mesmo processo. A partir das cotações obtidas, deve-se realizar algum tratamento estatístico sobre os valores coletados para se obter um custo referencial. Entre outros critérios, pode ser utilizada a média, mediana, moda, primeiro
quartil ou valor mínimo dos dados pesquisados. Nesse aspecto, a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 7/2014 dispõe que o resultado da pesquisa de preços será a média ou o menor dos preços obtidos, podendo o gestor adotar a forma que melhor atenda ao objeto a ser contratado e à
realidade local.

O TCU no Acórdão 7.290/2013 –  Segunda Câmara entendeu que, quando da pesquisa de preços de mercado para definição de valores referenciais de licitações, devem ser adotadas as cotações mínimas encontradas sempre que se tratar de insumo ou equipamento fornecido
exclusivamente por um conjunto restrito de empresas.

Fonte: TCU - ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  DE OBRAS PÚBLICAS

* As cotações fornecidas pelas empresas seguem em anexo.
** Considerou-se a densidade dos materiais pétreos = 1,5
Pesquisa de Mercado:

BINÔMIO "AQUISIÇÃO + TRANSPORTE" DE BRITA

PREÇO

TIPO DE MATERIAL: BRITA 1

TIPO DE MATERIAL: BRITA 0 ou PEDRISCO

 AQUIS +
TRANSP

VALOR ADOTADO =
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